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ACÓRDÃO - AC00 - 855/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/3653/2023 
PROTOCOLO :  2237177 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO :  CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO  :  TIAGO GOMES DE OLIVEIRA 
RELATOR  :  CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL 
– REMESSA DE DOCUMENTOS – ATENDIMENTO AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E RE-
GULAMENTARES – IMPROPRIEDADE – TRANSPARÊNCIA PARCIAL – OMISSÃO 
DO GESTOR – REVELIA – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – RECOMEN-
DAÇÃO – QUITAÇÃO. 
É declarada a regularidade com ressalva da prestação de contas anuais de gestão, nos 
termos do art. 21, II c/c o art. 59, II, da Lei Complementar nº 160/2012, c/c o art. 17, II, 
“a”, 1, do Regimento Interno TCE/MS, expedindo-se a recomendação cabível. 

 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual do 
Tribunal Pleno, realizada de 25 a 27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores 
Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo julgamento da 
Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, 
exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Sr. Tiago Gomes de Oliveira, 
Vereador-Presidente, como contas regulares com ressalva, nos termos do art. 21, 
inciso II c/c o artigo 59, inciso II, da Lei Complementar nº 160/2012, c/c o artigo 17, 
inciso II, “a”, 1, do Regimento Interno TCE/MS, pelas razões expostas no relatório-
voto; pela quitação ao Ordenador de Despesa, Sr. Tiago Gomes de Oliveira, para 
efeitos do art. 59, §1º, I, da Lei Complementar TCE/MS nº 160/2012; pela 
recomendação para que os ordenadores de despesas atuais adotem providências 
no sentido de que as falhas detectadas nestes autos sejam devidamente corrigidas, 
e, a prevenir ocorrência futura de impropriedades semelhantes ou assemelhadas, 
segundo o art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 160/2012; e pela intimação do 
resultado do julgamento ao interessado, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei 
Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 99, do Regimento Interno TCE/MS. 

 

Campo Grande, 27 de março de 2024. 

 

Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira - Relator  

(Ato Convocatório n. 01/2023) 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: C

E
LI

O
 L

IM
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 - 
25

/0
4/

24
 1

7:
37

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 0

C
13

A
D

1A
03

4C

Fls.000675



   

 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

 
Tribunal Pleno 

 

 
 

 

AC00 - 855/2024 – Página 2 de 4 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira – Relator 

 

1. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a análise da Prestação de Contas de Gestão 
da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, correspondente ao exercício 
financeiro de 2022, de responsabilidade do Sr. Tiago Gomes de Oliveira, Vereador-
Presidente e ordenador de despesa.   

Em análise conclusiva, a Divisão de Fiscalização de Contas de Gestão e de 
Governo – DFCGG através da ANA – FTCA – 9086/2023 propôs que as contas sejam 
julgadas regulares com ressalva (fls. 641-657). 

O Ministério Público de Contas opinou pela regularidade com ressalvas da 
prestação de contas com recomendação ao gestor, conforme PAR – 1ª PRC – 
13383/2023 (fls. 659-664). 

Ato contínuo, o gestor foi intimado para apresentar documentos ou prestar 
esclarecimentos acerca da impropriedade apontada pela Divisão de Fiscalização e 
pelo MPC (fls. 666).  

Entretanto, consumada a intimação nos termos do art. 96, I, da Resolução 
TCE/MS nº 98/2018, não houve manifestação do responsável nos autos, o que leva o 
processo a correr à REVELIA, pela omissão, conforme, §1º, do art. 113, do mesmo 
dispositivo legal. 

É o relatório. 

 

VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira – Relator 

 

2. DAS RAZÕES DO VOTO 

Vieram os autos conclusos a este Relator, contendo o relatório da Divisão de 
Fiscalização de Contas de Governo e de Gestão e o parecer do Ministério Público de 
Contas sobre a prestação de contas, consoante dispõe o Estatuto Regimental. 

De acordo, ainda, com a prerrogativa conferida a esta Corte, outros documentos 
e informações foram solicitados durante a instrução processual, haja vista a 
necessidade de esclarecimento e comprovação para alguns aspectos levantados pelo 
Corpo Técnico. 

No entanto, ainda que regularmente intimado, não houve manifestação do 
responsável, o que leva o processo a correr à REVELIA, pela omissão, conforme, §1º, 
do art. 113, da Resolução TCE/MS nº 98/2018. 
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Deste modo, haja vista a omissão do gestor, permaneceu o achado, passível de 
ressalva e recomendação, passamos ao exame: 

 

2.1 – Referente Transparência Ativa, a DFCGG observou o que segue (fl. 647): 
 

Cumpriu parcialmente as determinações dos Arts. 48 e 48-A, da Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF): ausentes no Portal da Transparência os 
Anexos 14, 15, 17 e 18 (Balanços) e os Relatórios RGF/2º Semestre, vide 
Apêndice D. 

 

Verifica-se que a ausência de transparência afronta os arts. 48 e 48-A, da Lei 
Complementar n° 101/2002. Entretanto, esta Corte de Contas, que já se manifestou 
em temas análogos pela ressalva e recomendação, como segue em exemplo: 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS – REMESSA 
INTEMPESTIVA DOS BALANCETES MENSAIS AO SICOM – NECESSIDADE DE 
APRIMORAR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO – 
NECESSIDADE DO PROVIMENTO DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO 
POR SERVIDOR EFETIVO – NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DO 
PARECER DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – CONTAS REGULARES 
COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO – QUITAÇÃO. (ACÓRDÃO - AC00 - 
1337/2023 - 01/11/2023). 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – REMESSA INTEMPESTIVA DOS BALANCETES 
MENSAIS AO SICOM – INSTRUMENTO ESPECÍFICO DENOMINADO 
APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – AUSÊNCIA DE 
TRANSPARÊNCIA ATIVA – PRECEDENTES – DIVERGÊNCIA DE VALORES 
NOS REPASSES À SAÚDE – JUSTIFICATIVA DO GESTOR – NECESSIDADE 
DE NOTA EXPLICATIVA COM DETALHAMENTO DE VALORES QUE 
EVENTUALMENTE DEREM CAUSA À INCONSISTÊNCIAS – CONTAS 
REGULARES COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO. (ACÓRDÃO - AC00 - 
1095/2023 - 05/10/2023). 

 

Dessa forma, conclui-se pela recomendação no sentido de que as futuras 
gestões passem a cumprir efetivamente o disposto nos artigos 48 e 48-A da LRF. 

Portanto, face as manifestações da Divisão de Fiscalização e do Ministério 
Público de Contas e por tudo aqui apresentado, conclui-se que a presente prestação 
de contas se encontra apta a receber a aprovação deste Tribunal de Contas, com as 
devidas ressalvas e recomendações. 
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DISPOSITIVO 

Diante do exposto, consubstanciado na análise da Divisão de Fiscalização e no 
parecer do Ministério Público de Contas, VOTO: 

I.  Pelo julgamento da Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de 
Ribas do Rio Pardo, exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Sr. Tiago 
Gomes de Oliveira, Vereador-Presidente, como CONTAS REGULARES com 
RESSALVA, nos termos do art. 21, inciso II c/c o artigo 59, inciso II, da Lei 
Complementar nº 160/2012, c/c o artigo 17, inciso II, “a”, 1, do Regimento Interno 
TCE/MS, pelas razões expostas no relatório-voto; e 

II. Pela QUITAÇÃO ao Ordenador de Despesa, Sr. Tiago Gomes de Oliveira, 
CPF: 012.691.381-11, para efeitos do art. 59, §1º, I, da Lei Complementar TCE/MS nº 
160/2012; 

III. Pela RECOMENDAÇÃO para que os ordenadores de despesas atuais 
adotem providências no sentido de que as falhas detectadas nestes autos sejam 
devidamente corrigidas, e, a prevenir ocorrência futura de impropriedades 
semelhantes ou assemelhadas, segundo o art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 
160/2012; 

IV. Pela INTIMAÇÃO do resultado do julgamento ao interessado, nos termos do 
art. 50, inciso I, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 99, do Regimento 
Interno TCE/MS. 

 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi por unanimidade, firmada nos termos do voto 
do Relator, pela regularidade com ressalva da prestação de contas anuais de gestão, 
pela recomendação e pela quitação aos ordenadores de despesas. 

 

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos. 

Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Osmar Domingues 
Jeronymo, Marcio Campos Monteiro, Flávio Kayatt e os Exmos. Srs. Conselheiros-
Substitutos Patrícia Sarmento dos Santos e Leandro lobo Ribeiro Pimentel. 

Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, João 
Antônio de Oliveira Martins Júnior. 

Campo Grande, 27 de março de 2024. 

 

Conselheiro-Substituto CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 

Relator (Ato Convocatório n. 01/2023) 

PMS / MRMAM  
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